PROJETO DE LEI N° 2.994/2019
“Dispõe sobre a criação do Programa Construção Solidária no âmbito do Município de Coronel Fabriciano e dá outras providências.”

 A Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, por seus representantes, APROVA a seguinte lei:
Art. 1º - Esta Lei institui no Município de Coronel Fabriciano o Programa Construção Solidária.
Art. 2º - O objetivo do Programa é atender a população em situação de vulnerabilidade social, nos casos de construção, reforma ou recuperação de moradia própria a fim de implementar o nível de habitabilidade, e também a recuperação de moradia em virtude de emergência e/ou calamidade. 

Parágrafo único. Entende-se por emergência e/ou calamidade os incêndios, desabamentos, alagamentos, deslizamentos, vendavais e eventuais fenômenos que causem danos à habitação destas pessoas, desde que não sejam estas as responsáveis pelo dano.

Art. 3º - A Administração Pública Municipal receberá resíduos de materiais de construção oriundos de edificações, reformas, escombros ou ruínas, para doação e reaproveitamento por famílias carentes, na construção de moradias para uso próprio ou entidades habitacionais sem fins lucrativos.

Art. 4º - O Poder Executivo fica autorizado a armazenar e redistribuir: 

I - sobras de matérias primas da construção civil; 

II - resíduos sólidos que possam ser utilizados em obras; 

III - materiais adquiridos pelo próprio Município; 

IV - doações de empresas, entidades não governamentais e da comunidade em geral.
Parágrafo único – Os materiais descritos no artigo anterior poderão ser areia, azulejos, cimento, cal, pedra britada, grades, ferro, lajotas, blocos, materiais elétricos (fios, condutores, interruptores, etc.), hidráulicos (canos, registros, torneiras, etc.), madeiras, pias, portas, portões, tacos, tanques, telhas, tintas, vidros, etc. Os materiais mencionados deverão estar em condições de reaproveitamento.

Art. 5º - Para o acondicionamento dos materiais, a Administração Pública Municipal poderá usar espaços públicos (terreno e/ou prédios) e/ou poderá firmar convênio com particulares para o uso de espaços de sua titularidade.

Art. 6º - Para a organização da coleta dos materiais, a Administração Pública Municipal disponibilizará um número de telefone, que será contatado pelo cidadão que deseja doar os materiais descritos nesta Lei.

Parágrafo único - A coleta e entrega dos materiais serão gratuitas.
Art. 7º - Caberá à Secretaria de Governança de Assistência Social – SGASO definir os requisitos para que os interessados em participar do Programa demonstrem sua condição de vulnerabilidade social, assim como realizar os cadastros dos beneficiários.
Art. 8º - A Administração Pública Municipal realizará campanhas publicitárias educativas para incentivar a participação da população com doações dos resíduos descritos nesta Lei, entre outros, e divulgar essa iniciativa para que as famílias interessadas possam se cadastrar e receber as doações, conforme o critério socioeconômico.
Art. 9º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias e suplementadas, se necessário.
Art. 10º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito as disposições em contrário.
Art. 11º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias contados de sua publicação. 

Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 22 de março de 2019.
Roberto Rodrigues - Beto Cavaleiro

Autor
JUSTIFICATIVA 
A construção civil é uma das indústrias que mais utiliza recursos naturais e também a maior geradora de resíduos, sendo que a tecnologia construtiva adotada no Brasil favorece o desperdício de materiais.

Propomos o presente Projeto de Lei como eficiente alternativa para destinação correta de materiais que estejam em condições de uso, mas que não serão comercializados ou utilizados pelas empresas.

 O intuito é garantir uma destinação ecologicamente correta aos resíduos de construção civil a serem coletados pelo Poder Público e reaproveitados por família carentes cadastradas e selecionadas pela Secretaria de Governança de Assistência Social – SGASO.

Nosso Município têm muitas famílias carentes, que necessitam de apoio para construírem uma pequena casa para morar, ou mesmo reformar suas casas que estão em condições precárias.
 A iniciativa de distribuir o material à população de baixa renda é para dar condições de aperfeiçoar suas residências e trazer maior dignidade à vida daqueles que estão em situação de vulnerabilidade social. Esta é uma forma do poder público, em conjunto com a sociedade civil e com o apoio de empresários, contribuir com a diminuição das desigualdades.

Muitas vezes as pessoas constroem e depois acabam ficando com sobras de materiais de construções em casa, esperando oportunidade para retirar do local. Tendo a Administração Pública disponibilidade em buscar e entregar os resíduos às famílias cadastradas, as doações serão mais constantes. 
Pela importância desta iniciativa e pela sua abrangência junto à sociedade, requeiro o apoio dos nobres pares desta Casa para sua aprovação.
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